
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000275-63.2014.815.0551.
RELATOR: Carlos Antônio Sarmento, juiz convocado em substituição ao  Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE: Luciano Batista do Nascimento (Def. Anaiza dos Santos Silveira).
APELADA: Justiça Pública.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO  QUALIFICADO
PELO ROMPIMENTE DE OBSTÁCULO E PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO
PERMITIDO (ART. 155, § 4º, I DO CP C/C ART. 14,
CAPUT, DA  LEI  Nº  10.826/03).  PENA-BASE
EXASPERADA.  “LUCRO  FÁCIL”  E  ANÁLISE
GENÉRICA  DE  UMA  DAS  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE.
PROVIMENTO.

— “Não constitui fundamento válido o aumento da
pena-base quando se considera como motivos do delito o
lucro fácil, pois este é circunstância inerente ao delito de
furto.”  (HC  329.707/MG,  Rel.  Ministro  REYNALDO
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
05/05/2016, DJe 12/05/2016).

— Não é dado ao julgador, para exasperar a pena-
base,  examinar  genericamente  nenhuma  das
circunstâncias judiciais do art. 59, “caput” do CP.

—  Provimento  do  recurso  unicamente  para
diminuir  a  pena-base  do  crime  de  furto  qualificado,
mantendo-se  da  sentença  condenatória  em  todos  os
demais termos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos…

Acorda  a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao
apelo, para reduzir a pena para cinco anos e três meses de reclusão, e multa,
nos termos do voto do relator. Expeça-se mandado de prisão.

RELATÓRIO.



O Ministério Público estadual ajuizou ação penal em face
de Luciano Batista do Nascimento (“Porango”), dizendo que o acusado, no dia
28 de abril de 2013, no município de Remígio, arrombou a residência de  Assis
Jerôniomo de  Souza,  de  lá  subtraindo  diversos  pertences  –  dois  Tablets,  três
aparelhos  celulares,  máquina  fotográfica,  relógio  de  pulso  etc  –  e  sendo,  em
seguida, preso em flagrante, portando arma de fogo de uso permitido.

Recebida a denúncia em 12 de março de 2014 (fl. 40) e
citado o réu (fl. 42), ele ofereceu defesa preliminar (fls. 45/54), após a qual o juízo
de  primeiro  grau  procedeu  à  instrução  processual,  inquirindo  as  testemunhas
arroladas e interrogando o denunciado (fls. 97 e 104).

Apresentadas  as  razões  finais  por  ambas  as  partes  (fls.
112/116 e 119/123), Dra. Juliana Dantas Almeida, juíza da comarca de Remígio,
condenou o réu, mediante sentença (fls. 127/133), nas penas do art. 155, § 4º, I do
CP e art. 14 da lei nº 10.826/03 à 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão,
além da multa, em regime inicialmente fechado.

Inconformada,  a  defesa  interpôs  a  presente  apelação
criminal (fl. 139), questionando a dosimetria penal (fls. 154/158).

Em contrarrazões,  o  recorrido  pugnou  pela  preservação
integral do decisum hostilizado (fls. 159/163).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou
pelo provimento do recurso, em parecer da lavra de Dr. Francisco Sagres Macedo
Viera (fls. 168/ 176).

É o relatório. Voto.

No dia 28 de abril de 2013, por volta das 21h30, no centro
de Remígio, o recorrente (“Porango”) invadiu a casa de Assis Jerônimo de Souza,
localizada no centro de Remígio, e furtou vários objetos da vítima e de sua esposa
–  relógio  de  pulso,  tablets,  um  cofre  contendo  a  importância  de  R$  500,00
(quinhentos reais), três aparelhos celulares etc – e fugiu, sendo, por isso, preso em
flagrante, ocasião em que estava munido de um revólver (de calibre . 38).

De logo, adianto que nem a autoria e nem materialidade
dos  crimes  imputados  ao  apelante –  furto  qualificado  pelo  rompimento  de
obstáculo (art. 155, §4º, I do Código Penal1) e porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 14, caput, da lei nº 10.826/032) – foram impugnados no presente

1 “Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
(...)

Furto qualificado
§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;”
(...)

2 “Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que

gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório
ou  munição,  de  uso  permitido,  sem autorização  e  em  desacordo  com determinação  legal  ou



recurso,  razão por que  tenho por superadas todas as  questões  probatórias.
Logo, não haverá reexame deste tema por este juízo ad quem.

De  fato,  o  articulado  recursal  gravita  em  torno  da
exasperação da pena-base do crime contra o patrimônio, fixada pelo juízo de
primeiro  grau  em  03  (três)  anos  de  reclusão.  Naquela  assentada,  a  juíza
sentenciante, no estudo das circunstâncias descritas no art. 59,  caput do Código
Penal,  entendeu  por  valorar  negativamente  quatro  delas,  entre  as  quais
“motivos”  e  as  “circunstâncias”.  Para  avaliá-las,  assim afirmou a  magistrada,
verbis (fl. 132- verso):

“Motivos – o motivo do delito se constituiu pelo desejo de obtenção
de dinheiro fácil”;

“Circunstâncias – são desfavoráveis ao réu, considerando a maneira
que o crime foi cometido.”

Ora,  o estudo das duas circunstâncias judiciais acima
transcrito, permissa venia, pareceu-me equivocado, merecendo prosperar, neste
particular, o inconformismo defensivo. Noutras palavras: o juízo a quo não andou
com o costumeiro acerto,  ao desenvolver  a  primeira  fase da dosimetria  penal.
Dessa maneira, cabem reparos aqui.

Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
não admite, como fundamento juridicamente lícito para incrementar a pena-base,
nenhum  dos  fundamentos  empregados  pela  julgadora  singular  e
reproduzidos no excerto referido acima.  Por essa razão, o arrazoado recursal
merece vingar.

A obtenção de lucro fácil não autoriza o incremento da
pena inicial, nos crimes contra o patrimônio, por se tratar de questão intimamente
relacionada  à  própria  ocorrência  do  delito.  Nesse  sentido,  ilustrativamente,
destaco os seguintes arestos das duas turmas do STJ competentes para julgar a
matéria em apreço:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  WRIT.  CRIME  DE  FURTO
QUALIFICADO.  DOSIMETRIA  DA  PENA.  PLEITO  DE
REDUÇÃO DA PENA-BASE. MOTIVOS DO DELITO. LUCRO
FÁCIL. RAZÃO INERENTE AOS DELITOS PATRIMONIAIS.
FUNDAMENTO  INVÁLIDO.  CONSEQUÊNCIAS  DO  DELITO.
RECUPERAÇÃO PARCIAL DA RES FURTIVA. DECORRÊNCIA
COMUM  À  ESPÉCIE.  PREJUÍZO  EXPRESSIVO  PARA  AS
VÍTIMAS.  MOTIVAÇÃO  IDÔNEA.  PRESENÇA  DE  DUAS
MAJORANTES.  FALTA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  PARA
JUSTIFICAR A EXASPERAÇÃO DA PENA ALÉM DA FRAÇÃO
MÍNIMA LEGAL.  CRITÉRIO MATEMÁTICO.  INCIDÊNCIA DA
SÚMULA  443/STJ.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM
CONCEDIDA DE OFÍCIO.
(…) 2.  Não constitui fundamento idôneo para o aumento da pena-
base  como  motivos  do  delito  o  lucro  fácil,  por  se  tratar  de

regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”



circunstância  que  não   exorbita  das  comuns  à  espécie  (furto),
enquanto delito de cunho patrimonial. Precedentes.
(...)
(HC 307.853/PE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA,
julgado em 06/10/2016, DJe 25/10/2016).

HABEAS  CORPUS  IMPETRADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  A
RECURSO PRÓPRIO. FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 4º, I,
DO CÓDIGO PENAL).  PENA DE 4  ANOS E 4  MESES  DE
RECLUSÃO.  PENA-BASE.  ANÁLISE  DESFAVORÁVEL DOS
MOTIVOS DO CRIME. LUCRO FÁCIL. IMPOSSIBILIDADE.
ELEMENTAR  DO  TIPO  PENAL VIOLADO. DELITO NA SUA
FORMA TENTADA.  RECONHECIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VIA ELEITA QUE NÃO COMPORTA  REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO.  REGIME  FECHADO.  MANUTENÇÃO.
PRESENÇA  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS  E  ACUSADO  REINCIDENTE.  HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
(...)
-   Não   constitui  fundamento  válido  o  aumento  da  pena-base
quando se considera  como  motivos  do  delito  o  lucro  fácil,  pois
este é circunstância inerente ao delito de furto.
(...)
(HC  329.707/MG,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  05/05/2016,  DJe
12/05/2016)

Da  mesma  forma,  não  pode  o  julgador  servir-se  de
expressões demasiado genéricas  para endurecer a resposta penal  ao ilícito
perpetrado  pelo  agente.  Afinal,  “a jurisprudência  pátria,  em obediência  aos
ditames do art. 59 do Código Penal e do art. 93, IX da Constituição Federal, é
firme no sentido de que a fixação da pena-base deve ser fundamentada de forma
concreta, idônea e individualizada, não sendo suficiente referências a conceitos
vagos e genéricos, máxime quando ínsitos ao próprio tipo penal.” (STJ – HC
329.644/SP, DJe 14/10/2016). Nesse passo, ressalto:

PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  FURTO  QUALIFICADO  TENTADO.  DOSIMETRIA.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  59  DO  CP.  OCORRÊNCIA.
CULPABILIDADE,  MOTIVOS  E  COMPORTAMENTO  DA
VÍTIMA.  VALORADAS  NEGATIVAMENTE  DE  FORMA
GENÉRICA E  COM  BASE  EM  ASPECTOS  PRÓPRIOS  DO
TIPO  PENAL. IMPOSSIBILIDADE.  AFASTAMENTO  DE  TAIS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  MANTIDO.  RECURSO
ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO.
I  -  Há  flagrante  ilegalidade  no  v.  acórdão  recorrido  que,
analisando  as  circunstâncias  judiciais  previstas  no  art.  59  do
Código Penal,  aprecia  negativamente  vetores  ínsitos  ao próprio
tipo penal ou apresenta fundamentação sustentada em afirmações
genéricas ou vagas.
II - In casu, a fixação da pena-base acima do mínimo legal em
virtude da valoração negativa da culpabilidade, dos motivos e do
comportamento da vítima não apresenta fundamentação concreta,
já que lastreada em aspectos genéricos e ínsitos ao tipo penal.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  577.353/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 26/02/2016).

Com  efeito,  considerando  que  a  pena-base  restou
aumentada em 01 (um) ano pela existência de quatro circunstâncias judiciais



prejudiciais à defesa e ficou definida em 03 (três) anos de reclusão, afasto as
duas circunstâncias examinadas, fixando a pena-base em 02 (dois) anos e 06
(seis) meses de reclusão.

Reduzindo a penalidade em primeira fase e mantendo os
demais termos da sanção penal imposta, obtenho, como pena do crime de furto
qualificado, o montante de 02 (dois) anos e 09 (nove) meses, aos quais acresço,
em virtude do  concurso material de crimes com o delito de porte ilícito de
arma de fogo (cuja pena não foi alterada no julgamento deste apelo), o quantum
de  02 (dois)  anos e  06 (seis)  meses  de reclusão (crime do art.  14,  caput do
Estatuto do Desarmamento),  alcanço, como pena definitiva, o montante de 05
(cinco)  anos e  03 (três)  meses  de reclusão e multa,  mantendo-se o regime
inicialmente fechado e a impossibilidade de substituição da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direitos diante da reincidência do apelante.

ANTE  O  EXPOSTO,  DOU  PROVIMENTO  AO
APELO, UNICAMENTE PARA DIMINUIR A PENA-BASE DO CRIME DE
FURTO QUALIFICADO, MANTENDO O JULGAMENTO RECORRIDO
EM TODOS OS DEMAIS TERMOS, NA FORMA ACIMA DESCRITA.

NÃO  HAVENDO  RECURSO  ESPECIAL  OU
EXTRAORDINÁRIO,  REMETAM-SE  OS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE
ORIGEM  PARA  EXECUÇÃO  DEFINITIVA  DA  PENA.  CASO  HAJA,
EXPEÇA-SE  GUIA  DE  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA,  ANTES  DO
ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e
revisor, dele participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos
Antônio Sarmento (Juiz Convocado, com jurisdição limitada, para substituir
o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator, e João Benedito da
Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo  Senhor  Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões  da  Câmara  Criminal “Des. Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, 18 de julho de 2017.

Juiz convocado CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
                               RELATOR


